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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n Q 98, de 4 de agôsto de 1 948. 

~ 
~149 

Reestrutura o quadro do pessoal do 

Departamento de Terras e Colo~iz~ 

«ao. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

taào decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam criados, no Quadro do pe..ê, 

soaI do Departamento de Terras e Colonização, os seguintes 

cargos: 

comissão: 

tivo: 

!'n tabela de cargos isolados de pro'\ri!J".ento em 

, 
1 - Secretario padrão L 

1'a ta"IJela de cargos isolados de provimento ef'~ 

1 - Administrador de Colônias 

1 Administrador de Colônias 

padrão 

padrão 

p 

Artigo 2º - são extintos o~ 2 cargos de prov! 

mento efetivo, de Engenheiros, padrões N e!.!, exist'entes no 

quadro dêsse serviqo, criando':se, em sUbstituição, na mes.,lB. 

tabela, 2 cargos de Auxiliar Técnlco~ de idênticos padrões. 

Artigo 32 - El extinta a funqão gratificada de 
Cr - ->;-10-cr, tjO~,-c-r-iadaparri "6 "SecÍ'Eftir 10. 

tr~rio. 
Artigo 49 - Revogam-se as disposições 'em CO!! 
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